
INDICAÇÃO Nº 
1379
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a realização de estudos e determinação de providencias no sentido de atender as necessidades do Município de Nova Guataporanga, visando recursos financeiros no valor de R$ 60.00,00 (sessenta mil reais) para aquisição de implementos agrícola destinado ao pequeno e médio proprietário e arrendatário rural.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa reforçar o pedido já feito pelo Município através do Ofício nº 020/2009, feito ao Senhor Secretário de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo visando a liberação de recursos financeiros para aquisição de implementos agrícola destinado ao pequeno e médio proprietário e arrendatário rural, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais).

O objetivo é apoiar os pequenos e médios  proprietários e arrendatários rurais do município, que por interveniência da Prefeitura através da Associação de Produtores, são auxiliados com maquinas e implementos agrícolas e que, devido ao longo tempo de uso, tanto os tratores como implementos estão deteriorados e com o custo muito alto para manutenção.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Nova Guataporanga, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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